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citaÇÃo
 de ordem do Excelentíssimo conselheiro Substituto, JUliVal SilVa ro-
cHa, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presente, o SiN-
dicaTo doS ProdUTorES rUraiS dE SÃo fÉliX do XiNGU (cNPJ: 
04.866309/0001-10), na pessoa do seu representante legal, para que, no 
prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo Tc/508699/2014, que trata da Tomada de contas ins-
taurada nesse Sindicato, referente ao convênio SaGri nº 021/2012, o qual 
encontra-se disponível para consulta na Secretaria deste Tribunal.
  o Processo também poderá ser consultado na Unidade regional do TcE 
em Santarém e Marabá. Exclusivamente neste caso deverá ser agendado 
atendimento pelos fones (91) 3210-0824 e 3210-0822.
 JoSÉ TUffi SaliM JUNior
 Secretário-Geral

Protocolo: 860411
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MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 056/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da Lei Federal 
n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º designar o servidor darlan da costa rêgo, matrícula 200108 e, 
no seu impedimento, o servidor david Borges reis e Silva, matrícula nº 
200269, para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 19/2022-MPc/
PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado e a Empresa 
de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará – Pro-
dEPa, cNPJ nº 05.059.613/0001-18, tendo como objeto a Prestação de 
Serviços de Tecnologia da informação e comunicação – Tic.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada; 
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 05 de outubro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS
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coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 23/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: dispensa por cotação Eletrônica nº 05/2022-
MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e a a Vieira Eireli (cNPJ 29.776.421/0001-90)
objeto do contrato: aquisição de material de manutenção predial, para 
reposição dos estoques do almoxarifado.
Vigência: 05/10/2022 a 05/10/2023
Valor Estimado do contrato: r$ 4.379,15 (quatro mil, trezentos e setenta 

e nove reais e quinze centavos)
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8753.0000
Natureza de despesa: 33.90.30.00
fonte de recurso/origem do recurso Estadual: 0101000000
foro: Belém/Pará.
data da assinatura: 05/10/2022
ordenador responsável: dr. Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas

Protocolo: 861853
eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 21/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 05/2022-MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-
50) e M. c. Xerfan recepções ME (cNPJ 05.332.940/0001-00)
objeto do contrato: prestação de serviço de alimentação para atendimento 
aos eventos protocolares de caráter institucional, com fornecimento de 
material e todo o serviço de apoio.
Vigência: 05/10/2022 a 05/10/2023
Valor Estimado do contrato: r$ 314.748,30 (trezentos e quatorze reais, 
setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos)
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000/01.032.1493.8748.0000/ 
01.032.1493.8957.0000
Natureza da despesa: 33.90.39.00
fonte de recurso/ origem do recurso Estadual: 0101000000
foro: Belém/Pará.
data da assinatura: 04/10/2022
ordenador responsável: dr. Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas
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FÉrias
.

Portaria N° 473/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria nº 425/2022-MPc/Pa, de 25/08/2022,
coNSidEraNdo tudo o que consta do Processo PaE nº 2022/1251020;
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora cedida Nazaré do Socorro Gillet das Neves, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, matrícula nº 200218, 
30 (trinta) dias das férias relativas ao período aquisitivo 15/05/2020 
a 14/05/2021, para os períodos de 13 a 18/10/2022 (6 dias), 21 a 
29/11/2022 (9 dias) e 09 a 23/01/2023 (15 dias).
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 05 de outubro de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
Secretário do MPc/Pa
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oUtras MatÉrias
.

1ª
1ª ProcUradoria de coNtas
ProcUradora siLaiNe kariNe VeNdraMiN
PORTARIA Nº 19/2022 – 1ªPC/MPC/PA
a Procuradora de contas SilaiNE KariNE VENdraMiN, Titular da 1ª Pro-
curadoria de contas e coordenadora do centro de apoio operacional, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, e
coNSidEraNdo a resolução nº 05/2018 – MPc/Pa - conselho, que regu-
lamenta a Gratificação e Desempenho e Produtividade instituída pela Lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo que o artigo 11 da referida resolução atribui ao titular da 
unidade administrativa de lotação do servidor a competência de realizar a 
avaliação dos servidores que lhe são diretamente subordinados, cientificá
-los da avaliação e ainda cientificar a unidade responsável pela gestão de 
pessoas e o Secretário do MPc/Pa do resultado da avaliação;
coNSidEraNdo que na rotina de atuação do centro de apoio operacional 
o servidor Iran Soares dos Santos atua como chefia imediata dos servido-
res do mencionado centro;
CONSIDERANDO, ainda, os princípios da eficiência, economia e celeridade 
processual, que devem nortear as atividades do Parquet de contas;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de otimização das atividades de-
senvolvidas no âmbito do cao, para o regular e célere andamento das 
demandas internas;
rESolVE:
art. 1º delegar ao servidor iraN SoarES doS SaNToS, auditor de contro-
le Externo, matrícula nº 200244, poderes para realizar a avaliação explici-
tada no artigo 11 da resolução nº 05/2018 – MPc/Pa - conselho dos ser-
vidores lotados no centro de apoio operacional deste Parquet de contas.
art. 2º Todos os atos praticados pelo servidor deverão conter menção expres-
sa a esta PorTaria.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Belém, 06 de outubro de 2022.
 (assinado eletronicamente)
Silaine Karine Vendramin
Procuradora de contas
Titular da 1ª Procuradoria de contas

Protocolo: 862267


